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I – RELATÓRIO

Manoel Barbosa de Oliveira, matriculado no Curso Pedagógico Agora Eu
Sei,  no Centro de Educação de Jovens e Adultos João Ricardo da Silveira,  no
município  de  Quixadá-Ceará,  faltou  algumas  provas.  O  curso  deveria  encerrar
todas as suas atividades até o dia 30 de dezembro de 2001. O aluno falou com a
Diretoria para que ele pudesse terminá-las em formas de trabalhos, mas ela não
aceitou. 

Justifica  suas  faltas  por  estar  com  dois  expedientes  de  aula,  pois,  é
também professor na localidade de Taperinha, no município de Jaguaretama, e
mora, portanto, em outro município, e ainda, precisa dar assistência a sua mãe que
sofre de depressão como demonstram os documentos que anexou ao processo.    

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VOTO DO RELATOR 

Não  é  competência  deste  Conselho  alterar  a  fixação  de  datas  para  a
verificação de aprendizagem. É alçada da própria escola devendo estar disposta
em sua proposta pedagógica. 

Cabe  ao  requerente  recorrer  à  Congregação  dos  Professores  da  dita
escola, expondo seus motivos para atendimento do que solicita; este Conselho de
Educação aprova, de imediato, qualquer solução que for adotada.  

III – CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo aprovado pela  Câmara  de Educação  Básica  do Conselho de
Educação do Ceará.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 22 de abril de 2002.

JORGELITO CALS DE OLIVEIRA
Relator e Presidente da Câmara                
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